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PREFEITURTÀ MUNICIPAL DE CHORó

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORó
AV|SO DE CONTRÂTAÇÀO DTRETA No 0Oí -2024 - GAB

(Processo AdministÍativo n."202401 1 0003)

Data limite para envio de propostas complementares: 2110112024
Horário limite para envio dê propostas complementares: l7:OOHS
Envio dê proposta e documentos de habilitação: E-mail: licitacaochoro@gmail.com
Critério de Julgamento: menor preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário ou Global

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitação, Aquisição de quadro em madêira com galeria de
fotos dos í 84 Prefeitos do Estado do Ceará, Quadriênio 202112024 de rcsponsabilidade
do Gebinetê do Prefeito, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Aviso de Contrataçáo Direta e seus ânexos

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participaçáo em quantos
foÍem de seu interesse.

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às espêciÍicaçôes do
objeto.

2.1 A participação no presente dispensa sem disputa por meio de e-mail oficial do setor de
licitações para envio de propostas adicionais e documentos de habilitação.

2.1.1. O procedimento será divulgado no httos:,/i www.choro.ce.aov.bÍ e no Portal
Nacional de ContrataÇoes Públicas - PNCP

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer inÍormação, proposta e documentos
enviados, não cabendo órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
êventuais perdas de negócio em razão de não atendimento as notificações promovidas pela
administraçâo.

2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48, inciso l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006, conforme indicaçáo expressa no têrmo de referência.

2.2.1 A obtenção do benefício a que se reÍere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cu.ios valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pêqueno porte.
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1. OBJETO DA CONTRATA DIRETA

ONA

E-mâil:licitacaochoro@gmâ'lcomj Site:

Torna-se público que o(a) Município de CHORÓ, por meio do(a) setor de licitações,
realizará Dispensa fisica, com critéÍio de julgamento í@.9!_p!9§.9Lna hipótêse do ê!LZ!r
ilgigg_lLnos termos da Lei n.o 14.133. de 1" de abril de 2021, do DECRETO MUNICIPAL No

003, DE 17 DE JANEIRO DE 2024, e dêmais normas aplicáveis.

2.
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2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16da Lei no'14.133, de2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEl, nos limites previstos da Lei ComplementaÍ no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de
2015.

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitaÉo os fornecedores:

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citaÇão e responder administrativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

,urídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimenlo de bens a ele
relacionados;

b) empresa. isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando e contrataÉo
versar sobre obía, serviÇos ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa físrca ou jurídica que se encontre, ao tempo da conlrataÉo,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalizaÉo
ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404.
de I 5 de dezembro de '1976, concorrendo entre sr;

f)pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÉo do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÇâo de trabalho infantil,
por submissão de kabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.'l . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômrco;

2.3 3.2. O disposto na alÍnea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituiÉo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sançâo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor:

2.3.3.3. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdáo no 7 4612014-ÍCU-Plenário); e
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3.1. O ingresso do Íornecedor na disputa da dispensa ocorrerá o envio da proposta via e-
mail, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,
encaminhará, exclusivamente por endereço de e-mail constante no preambulo deste
processo, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do
procedimento.

3.2.1 . O Íornecedor [NAO] poderá oíerecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para_ contratação.
3.2.2. [NAOI será admitida a previsão de preços diferentes em Íazão de local de
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3.3. Todas as especiíicaçÕes do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendrmento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos
termos de a.iustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3 4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do Íornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualqueÍ alteração, sob alegaÇão de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o Íecolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela coÍrespondente à media dos eíetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual do tributo que constaÍ da planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de ReÍerência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substitu ição.

Av. Cel. roão Pãracampor, íle l4l0- Cênro. CNP,: 61.3E6.627l000r.42 . CGF | 116.920.507-8
E-mail: licltâ(ãochoro@gmall.com; Sitêr www chorô.pov.br

2.4. Seá permitida a particrpação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados
e atendam ao art. 16 da Lei no 14.133, de 2021.

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade conlratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos teímos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.
9o da Lei n.'14.133 rie 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PRPOSTA
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3.8. O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentaçáo.

3.9 No envio da proposta, o fornecedor deverá, também, enviará às seguintes
declarações:

3 9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de ContrataÉo
Direta e seus anexos:

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiêncie e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art 93 da Lei no 8.213191

3.9 5. que não emprega menor de 18 anos em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artioo 7" XXX lll. da Constituicão

3.10. O fornecedor organlzado em cooperativa deverá declaraÍ, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artroo 16 da Lei no 14 133. de 2021

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 3'
da Lei Complemenr.rr n'] I23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento Íavorecido
estabêlecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1' ao 30 do art. 4o, da Lei
n.o 1 4 .133 , de 2021

5.1. Encerrada a fase recebimento de propostas adicionais, quando a proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto deÍinido para a
contrataÇão, o agente de contrataÉo poderá negociar condições mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao ÍornecedoÍ que tenha
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta
compatÍvel em relação ao estipulado pela Administração.
5.1 2. A negociação poderá ser feita com os demais Íornecedores classificados,
exclusivamente por e-mail, respeitada a ordem de classificaÇão, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
pêrmanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto deÍinido para a contratação.

5 2 Em qualquer caso, concluída a negociaçâo, se houver, o resultado será divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos autos
do processo de contratação.
5 3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a
contratação, será solicitado se for o caso, os documentos complementares, quando
necessários.
5.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação veriflcará se o
fornecedor provisoÍiamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art 14 da lei no '14.13312021 , Iegislação
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4. FASE OE LANCES

Não haverá fase de lances.

5. JULGAMENTO E DAS PROPOSTAS
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correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência dê
sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contrataÉo,
mediante apresentação de documentos e a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. Apresentação de documentaÇão exigida através de e-mail;
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (httpsJ/www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio ma.loritário, por força da vedação de que trata o artigo í 2 da Lei n" 8.429, de 1992
(lei de improbidade).
5.6. Caso conste na Consulta de Situaçâo do fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para veriíicar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatófio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

5.6.1. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de
íornecimento similares, dentre outros.
5.6.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o agente de contratação examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao máximo estipulado para conkataÇão neste Aviso de Contratação Direta e em
seus anexos.
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. contivervíciosinsanáveis;
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em
seus anexos;
5.8.3. apresentar preços inexequÍveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.

5.9. Quando o íornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance quel

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente prêços
global ou unitários simbólicos, i[risórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, alnda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
Íixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenÇões coletivas de trabalho vigentes.

5.10. Em contrataÇão de obras ou serviços de engenharia, além das disposições
acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:

5.101. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço
unitário, o critérlo de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a
contratação.

5.10.í.'1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, poÍ meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os

Av. Cel loão P.ràcampos, Í,{r 1410-Cêítro. CíIPJ: 53.386.622001{2 - CG F: 06.920.507-8
E-DaiL licitâeochoro@tmâil.com; Sitê: urww.choro.sov.br



HOAõ

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CHORó

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha
elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59. §30.

da Lei no 14.133 de 2021 );

5.10.2. Para o objeto ou parte dele suleito ao regime de empreitada por preço unitáÍio o
critério de aceitabilidade de preços será:

5.10.2.1. O valor global estimado para a contratação.
5.10.?.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo
Contratante, anexa a este documento.

5.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pêla Administração.
5 10.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta Íor inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo a Lei

5.11. Se houver indicros de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para
que o íornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
512 Erros no preenchimento da planilha não conslituem motivo para a
desclassiÍicação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistemâ, desde que não haja majoração do preço.

5.12.1. O ajuste de que trate este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das pfopostas;

5.12.2. Considera-se erÍo no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando
não cabivel esse Íegime.
5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá seÍ colhida a maniÍestaÉo escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
5.14. Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassiÍlcado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaÉo.
5.15 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, inÍormando-se no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.
5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposla, será iniciada a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contrateção Direta.

6. HABILITAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habtlitação, nos teÍmos dos arts. 62 a 70
da Lei noí4.133, de 2021, constam do Termo de ReÍeÍência e serão solicitados do
fornecedor mais bêm cla ificado na fase de lances
6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio envio de documentos exigidos
via e-mail, quando solicitados pelo Agente de Contratação, no prazo de 02 (duas) horas.

62.1. É dever do Íornecedor ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentaçâo atualizada.
6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do íornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oflciais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(oes) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em foÍmato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação
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6.4. Somente haverá a necessidade de compÍovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital
6.5. Não serão aceitos documenlos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente peÍmitidos.
6.6. Se o fornecedor for â matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos dêverão estar em nome da Íilial, exceto para
atestados de capacrdade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
compÍovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matnz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a ce ntÍalização
do recolhimento dessas contribuiÇões.
6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver conconendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os /.eguisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigênclas do item em que venceu às do item em que estiver conconendo, e
assi/n sucessivamente, sob pena de inabilitaÇão, além da aplicação das sançôes caôíyeis

6.8.1. Não havendo a comprovaÇão cumulativa dos requisitos de habilitaÉo, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.10. Será rnabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaÉo, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contrataçáo Direta.

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinaÍá a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto
e as condições de habilitação

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

7.1. Após a homologaçáo e adjudicaçâo, caso se conclua pela conúatação, será flrmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O aqodicaláÍio terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assrnar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, coníorme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas nestê Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entldade
para a assinatura do Termo de Contrato, a AdministraÉo poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitaÇão justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7 .3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
Íornecedor adjudicado, implica o rcconhecimento de que
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7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaÉo de negócios ali
estabelecida as disposições da Lêi no 14.133, de 2021i

7 3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei no 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administreção
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo deyigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8.'1. Comete inÍração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 d., Lei n' 14.1 33, de 2021, quats sejam:

8.1. 1 . dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução paÍcial do contrato que cause gÍave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecuÉo total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

8.1 .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;

8.1.6. náo celebraÍ o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a
contratação, quando convocado dêntro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo
direta sem motivo justificado;

8.1 .8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração Íalsa duÍante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. Íraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuÉo do
contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 . Considera-se comportamento inidôneo, entre outÍos, a declaraÉo falsa
quanto às condições de participaÇão, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento de dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

8.1 .'l 1 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desle certame.

8.1 .12. praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei no 12.846. de 1o de aoosto de 201 3.

8.2. O Íornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anterioÍes
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do íornecedor, poÍ qualquer das infraçóes dos subitens 8.1.1 a8.1.12.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração públicâ direta e
indireta do ente fedeíativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 8.1 .1 a 8.1 .12 deste Aviso de Contr.ataçáo Direta, quando não se
justiÍlcar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.1 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de ContrataÉo Direta náo exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à ContÍatante (art. '1 56
§18)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderáo ser aplicadas cumulativamente com a
multa (aí. í 56. §7")

8.5. Antes da aplicaçáo da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devrdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda dessê valor, a díerença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da dala do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicaçáo das sançÕes Íealizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art 158 da Lei no '14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na apliceção das sanções serão considerados (art. 156. §1o):

8.10. a natureza e a gravidade da inÍraçáo cometida;

8.11. as pecuharidades do caso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.'14. a rmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçÕes dos órgãos de controle

8.15 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 de 2021 ,ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 1" de aqosto de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente deÍlnidos na reÍerida Lei (art. 159)

8.16. A peÍsonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos etos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
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eíeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligaÉo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (drt. 160)

8.17 . O Contratante devetá, no ptazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplic€ção da sanção, infoÍmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Execulivo Federal. (Art. 161)

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e dectaraÇão de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Ler no '14.133.

de 2021

8 19 As sançÕes por atos praticados no decorrer da contrataÉo estão previstas nos
anexos a este Aviso.

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a AdministraÉo poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.'1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condiÇões de habilitaçáo exigidas.

9.1.2.'1. No caso do subitem anteÍior, a contrataÇão será operacionalizada fora
deste procedimento

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentaÇão
de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e9.1.29.1.2 também poderão ser utilizadas se não
houveÍ o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realizaÉo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo
indlcado pelo agente competente da Administração na respectiva notificaÉo.

9.4, Caberá ao fornecedoÍ acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela AdministraÉo ou de sua desconexão.

9.5. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
tealizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticêmente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicaÇão em contráno.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasilia-DF.

9 7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
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Choró-Ce., 22 de janeiro de 2024

DA\IELLE A DE QUEIROZ
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO

ORDENADOR DE DESPESAS
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classiflcaÉo.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de ContrataÉo Direta serão sêmpre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da AdministraÉo, o princípio da isonomia, a finelidadê e a
segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaÉo e apresentação de suas
propostas e e AdminisÍação nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independêntemente da condução ou do resultado do processo de contrataÉo.

Ll0. Em caso de divergência entre disposições desle Aviso de Contratação DiÍeta e
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema etetrônico.

9.12. lntegram este Aviso de ContrataÉo Direta, para todos os Íins e eÍeitos, os
seguintes anexos:

9.12.1 ANEXO l- Termo de ReÍerência

9.12.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato;


